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Assoe. Viva Bicho de Proteção ais Animais

Secretária de Saude

Gestor do Fundo Municipal de Saude

Cumprimentando-o cordialmente,

a ASOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS - AVIC PRA, entidade civil
de caráter sócio-ambientalista, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n. o

06.156.776/0001-81, com sede na Rua José Alves Cabral, n.' 104, Bairro Nova
Esperança, nesta cidade, vem mui respeitosamente expor o que segue:

Solicitar a renovação e alteração do convenio de parceria para manutenção da saúde,
castração, atendimento de emergências aos animais errantes e de famílias de baixa
renda da cidade de Balneario Camboriu.

Há nesse pedido uma necessidade extrema que se atualize o valor devida a defasagem e
grande aumento da demanda de serviços em nosso município, através do lançamento do
programa Abraço Animal que tem parceria entre os Orgãos COMPA, Guarda Ambiental,
SMA e outoros a demanda aumentou significativamente e os custos do serviço prestado
pela ONG para o amparo desses animais, recolhidos através das ações conjuntas vem se
tornado demais oneroso a nossa entidade, visto que já estamos com uma divida
acumulada para prestar o devido socorro, principalmente no que diz respeito a
emergências recolhidas pela GA que se tratam por exemplos de animais atropelados com
fraturas, agredidos até com armas brancas a exemplo de dois casos que vieram a ser
divulgados nacionalmente por todos os tipos de mídia pelo grau de violência do crime
cometido, a ONG tem trabalhado arduamente em campanhas de arrecadação, através de
venda de produtos de bazar, rifas, vaquinhas para suprir o custo de clinicas terceirizadas
para atendimento de tais casos mas sem sucesso de suprir todos os gastos e ainda o
aumento da violência e abandono no decorrer da calamidade do COVID, nosso dever
minimizar o impacto do sofrimento que causa a sociedade o numero de animais em
vulnerabilidade nas ruas de BC. Com objetivo de salvar vidas e inibir o CRIME de maus
tratos prevísto em lei ( um deles omissão de socorro) solicitamos um reajuste mínimo de 3
mil reais ( R$ 3.000,00) nas parcelas próximas a fim de continuar nosso trabalho social de
grande impacto a toda comunidade de Balneario Camboriu, mantendo o bom exemplo de
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Bem Estar animal que um município tão bem frequentado pelo turismo merece,u~ ....'
cidade reconhecida internacionalmente deve manter a boa imagem também nesse
sentido de Proteção Animal que é uma tendência mundial.

Certos de que nossa Parceria ONG I PMBC é um exemplo em educação e
conscientização para um futuro mais feliz em relação homem! natureza! meio ambiente
agradecemos desde já.

At, te

Balneario Camboriu , 4 de maio de 2020

Patricia Aparecida Hoffmeister Ferreira

Tesoureira
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO lERMO DE COLABORAÇÃO EMS n° 003/2019

"XEENTRaSICELE.:It~ijREF~llIM>MU"'CI"t;g5B LNEÁRI CAMB9R~ P tNT _ ICLDQ F
MUNICIPAL DE SAUDE, E ASSOCIACAO VrvA BICHO DE
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS, ::z:.

o MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurldica de direito publico interno, com CNPJ n" 83.102.285/0001-07,
estabelecido na Rua Dinamsral, 1'1" 320, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada pelo Sr. Alexssandro Fellclana Marcomin. Funcionário Público, CPF:
029.274.909-02.8 a Associaçao Viva Bicho de Proleçao aos Animais, inscrito no CNPJ sob 1'1".06.156.77610001_81,com sede na Rua
José Alves Cabral, 104. Nova Esperança. doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada por Beatriz
Pereira Machado, CPF 042.459519-.23, Presidente da OSC, moradora da Rua Nova Iguaçu, n. 41, casa 2, bairro Nova Esperança,
Balneário Camboriú - SC, resolvem celebrar o presente 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGACÃO AO TERMO pE COLABORACÃO
FMS 00312019, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nO101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual. na Lei nO 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo administrativo nO
2019016442 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

E, por este Tenno de Aditamento, conforme fundamentado a autorizado em parecer jurldico pelo interesse administrativo, constante
dos autos, amparadas pelo art. 57, da Lei n,o 13.019/2014. combinado art. 65 inciso 1aUnea "b" -da Lei Federal n" 8666/93, as partes
signatárias e seus representantes legais, assinam e fazem, ainda, acordar o que segue:

I_ DA ALTERAÇÃO DO PRAZO: Fica acrescido 12 (doze) meses conforme plano de trabalho apensado ao processo.

11_DA ALTERAÇÃO DO VALOR GLOBAL: Fica acrescido ao valor da parceria R$ 258.000,00 (duzentos e CÍnquenta e oito mil reais),
alterando o subitem 5.1 do Plano de Trabalho apensado ao contrato originário (Processo 2019016442), conforme tabela de repasses
aballl.o:
5 1 - CONCEDENTE (REPASSE)

Ell.ere. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro I
2020 R$: 21,500,00 R$: 21.500,00 R$: 21.500,00 R$: 21,500,00 R$: 21.500,00 R$: 21.500,00;

Exere. Janeiro Fevereiro M,,," Abril Maio Junho I
2021 R$: 21,500,00' R$: 21.500,00 R$: 21.500,00 R$: 21.500,00 8$: 21.500,00 I R$: 21.500,00,

Tola' (2020- 2021) RS: 258.000,00

111_ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
Aditivo sao provenientes da funcional programática abaill.o discriminada. alterando o subitem 9.1 do instrumento original (Processo
2019016442 - pago nO 18):

9.1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relatlvas ao presente Editai sao provenientes da funcionai
programática:
Órgao: 20000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade Orçamentária; 20.001- FMS
Unidade: 4 - Fundo Municipal de Saúde de Balneário Camboriú,
Funçao; 10. Saúde; SubhJnçao; 305- Vlgllancla Epidemiológica;
Programa: 4039- Vlglláncla em Saúde;
Açao: 2.156. ManutençAo da epidemiologia e controle de doenças;
Modalidade: 3.3.50.00 Fonte de recurso: 100200

IV - Ficam mantidas as demais disposlçOes contratuais,

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igualteOf e fonna, para que possa
produzir os devidos efeitos legais.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

.{Q

çÃO DA SOCIEDADE CIVIL



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FMS

PRIMEIRO TERMO AplTIVO DE pRORROGACÃO AO TERMO pE COLABORACÃO EMS o. 00312019

QUE ENTRE SI CELEB~M A.PREEE!ru~ MUNICIPAL pE
BALNEARIO CAMBORIU, POR INTERMÕIO PO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE. E ASSOCIACÃO VIVA BICHO DE
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS,

o MUNIClplO DE BALNEÁRIO CAMBORIU, pessoa jurídica de direrto público Interno, com CNPJ nO 83,102.285/0001-07,
estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDe • FMS, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste alo representada pelo Sr. Alexssandro fellciano Marcom!n, Funcionério Publico, CPF:
029.274.909-02.e a Associação VIVa Bicho de Proteção aos Animais. inscrito no CNPJ sob nO.06.156,n6/0001.81, com sede na Rua
José Alves Cabral, 104, Nova Esperança. doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representada por Beatriz
Pereira Madlado, CPF 042.459519-.23, Presidente da OSC, moradora da Rua Nova 19uaçu, n. 41, casa 2, bairro Nova Esperança,
Balneário Camboriu - SC, resowem oelebrar o presente ,. TERMO ADITIVO DE PRORROGACÃO AO TERMO DE COLABORACÃO
FMS 00312019, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nO101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes
Orçamentérias e Lei Orçamentéria Anual. na Lei nO 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo administrativo nO
2019016442 e mediante as dáusulas e mndjções seguintes:

E, por este Termo de Aditamento, confonne fundamentado a autorizado em parecer jurldico pelo interesse administrativo, mnstante
dos autos, amparadas pelo art. 57, da Lei n." 13.01912014, combinado art. 65 inciso I allnea "b" - da Lei Federal nO8666193, as partes
signatárias e seus representantes legais, assinam e fazem, ainda, amrdar o que segue:

I" DA AL TERAÇlO 00 PRAZO: Fica acrescido 12 (doze) meses confonnB plano de trabalho apensado ao processo.

li" DA ALTERAÇÃO 00 VALOR GLOBAL: Flca aaescido ao valor da parceria R$ 258.000,00 (duzentos e CÍnquenta e oito mil reais),
alterando o subitem 5.1 do Plano de Trabalho apensado ao mntrato originário (Processo 2019016442), mnforme tabela de repasses
abaixo:
5.1 - CONCEDENTE (REPASSE)E,,,,, Julho I Agosto setembro Outubro Novembro Dezembro

2020 R$: 21.500,00 I R$: 21.500,00 R$: 21.500,00 R$:21.5oo,00 R$: 21.500,00 R$: 21.500,00

E,,,,," Jeneiro Fevereiro Março Abril Maio Junho

2021 R$: 21.500,00 R$: 21.500,00 R$: 21.500,00 I R$: 21.500.00 R$: 21.500,00 I R$: 21.500,00 I

mTotal(2020" 21121) I RS: 258.000,00'

111• DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OS aéditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente Termo
Aditivo sao provenientes da funcional programática abaixo discriminada. alterando o subitem 9.1 do instrumento original (Processo
2019016442 - pagon' 18):

9.1 Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relatIvas ao presente Edltalaao provenientes da funcionai
programática:
Órgão: 20000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
Unidade Orçamentária: 20.001. FMS
Unidade: 4. Fundo MunIcipal de Saúde de Balneário Camboriú,
Função: 10. Saúde; Subfunçllo: 305. Vlgitancla Epidemiológica;
Programa: 4039. Vlglláncla em SaCide;
Ação: 2.166, Manulençao da epidemiologia e controle de doenças:
Modalidade: 3.3.60.00 Fonte de recurso; 100200

IV - Ficam mantidas as demais disposiçOes mntratuais.

E. por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrl,lmenlo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que possa
produzir os devidos efeitos legais. ./

ADMIN RAÇÃO PÚBUCA MUNICIPAL

&~ ~t!a2 dt/o/Á:db.
I - OR~ çÃO DA SOCIEDADE CML



PLANO DE TRABALHO

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho, sem prejuizo da modalidade de parceria adotada:

1 -INSTITUiÇÃO/ENTIDADE PROPONENTE DO PLANO DE TRABALHO

IDENTIFICA AO 00 PROPONENTE
Razão Social: CNPJ: Data de Constitui ão

ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇAo AOS 06,156.776/000'-81 20/11/2003
ANIMAIS

Endere o Sede: Bairro: Telefone f e-mail I site:
Telefone: 3263-1020

Rua José Alves Cabral, 104 Bairro Nova viva bicho@vivabicho.org
Esperança

adotado@vivabicho.org

Munici ia Estado Caixa Postal: CEP:88.336.D30
Balneário Camboriú I Santa Catarina

Banco: A ência: Conta Corrente:
Banco do Brasil I 1489-3 30793-9

2) Art. 22, Inciso I • Diagn6stico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

2.1 - Dia nóstico da realidade ue será ob'eto das atividades da
2.1.1 - Objeto da Parceria (Identificação)

Diminuição da população de animais errantes no Município de
BalneárioCamboriú

ldentificacão
Prestar subvenção social para fins de recolhimento, cuidados e
castração animal (cães e gatos) errantes, de pessoas de baixa
renda e adotados na Ong Viva Bicho, visando o controle
o ulacional de arasitas e vacinas dos referidos animais.

arceria DESCRI ÃO DO OBJETO
2.1.2- Periodo de Execução do Objeto

Início: 01/0712020

Término: 30 / 06 /2021

2.2 - Demonstração do nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas (DESCRiÇÃO /
PÚBLICO ALVO / JUSTIFICATIVA E INTERESSE PÚBLICO
o objetivo do presente Termo tem por objetivo possibilitar a castraçãode animais recolhidos das ruase pertencentes a pessoas
de baixa renda. bem como a medicação, desverminação e vacinação desses animais. Os trabalhos deverão ser realizados
observando todas as técnicas e procedimentos a resguardarem os animais de tratamentos crueis, devendo observar as
Legislaçõesde proteção aos animais Artigo 225. Incisão 10 da Constituição federal, Decreto- Lei 24.645/1934 e lei 9.605/98,
além de todas asdemais legislaçõespertinentes. Visitaçãode bairros a fim de preencher cadastro de castração.
A medida tem por interesse público evitar o descontrole da população de animais de rua por meio da castração, além de
viabilizar o tratamento por medicações necessárias e adoção daqueles que recolhidos, após os devidos procedimentos
veterinários, forem destinados a tal fim. A medida pretende eliminar ou reduz a ocorrência de zoonosese disseminação de
demais doenças que possamdecorrer do descontrole populacional de animais de rua e refletir consequencias sobre a saúde
pública.

3) Art. 22, Inciso 11 • Descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados;

3.1 • Descri~ão de metas a serem atin idas (CRONOGRAMA DE EXECUCÃO DE METAS\
3.t.l-METAS 3.1.2 -IDENTIFICAÇÃO DAS 3.1.3 - 1~D1CADORES

ATIVIDADES ENVOLVIDAS TOE UNID. E %
Melal

Campanhade adoçãoe conscientização 1200 100,00 %

Acolhimento, Cuidadose Castraçãode cães Agendamento e encaminhamento para as
{machosI fêmeas}e gatos {machosI ClínicasVeterinárias (procedimentos
fêmeas) cirúrgicos castraçãoe situações

emergenciais)

Vacinação

Desverminação

mailto:bicho@vivabicho.org
mailto:adotado@vivabicho.org


Testes laboratoriais e de controle de
viroses

3.2 - Atividades ou oro'etos a serem executados. CRONOGRAMA DE EXECUCÃO DE ATIVIDADES': ---
3.2.1 ATIVIDADES 3.2.2 - 3.2.3. 3.2.4-DATA 3.2.5 3.2.6 - MEIOS f
OU PROGRAMAS A UNIDI QUANTI PREVISTA PROFISSIONA MATERIAIS UTILIZADOS
SEREM LOCAL DADE (INICIO e ,S
EXECUTADOS PELA TERMINO) ENVOLVIDOS
OSC
Atividade 1
Campanha de adoção e sede e feiras 12 julho /2020 à voluntários transporte, divulgação. gaiolas.
conscientização Junho /2021 cercados, banners,

documentações (termos de
adoção), tenda, etc.

Atividade 2
Agendamento e sede e variavel julho /2020 à Voluntários, Voluntários, transporte,
encaminhamento para clínicas conforme Junho /2021 Médica prontuários e mídias sociais
as Clínicas Veterinárias demanda Veterinária da
(procedimentos Entidade,
cirúrgicos castração e Guarda
situações emergenciais) Municipal e

Clínicas
conveniadas

Atividade 3
Vacinação na sede variavel julho /2020 à Médica Médica Veterinária da

conforme Junho /2021 Veterinária da Entidade, AUKiliarde
demanda Entidade Veterinária e Materiais

pertinentes e orontuários
Atividade 4
Oesverminação na sede variavel julho /2020 à Médica Médica Veterinária da

conforme Junho /2021 Veterinária da Entidade, AUKiliarde
demanda Entidade Veterinária e Materiais

pertinentes e prontuários
Atividade 5
Testes laboratoriais e de na sede e varíavel julho /2020 à Médica Médica Veterinária da
controle de viroses Clínicas conforme Junho /2021 Veterinária da Entidade, Auxiliarde

conveniadas demanda Entidade e Veterinária e Materiais
Clinicas pertinentes, Kits para os testes,
conveniad<lS coleta de materiais diversos

para diagnósticos e
prontuários

33. DADOS DA EQUIPE EXECUTORA'
Me•• Atividade Nome CPF CARGA Endereço

HORÁRIA Residencial e
Telefone

1 Campanha de adoção e
voluntários à disposição variável variável variável

conscientização
Rua 2.070 1110,

Agendamento e centro, Sal. Camboriú,
encaminhamento par<las 091.656.489-43 CEP88330-096

2
Clinicas Veterinárias Patrícia A.H. Ferreira variável
(procedimentos cirúrgicos (Tesoureira) 752.797.380-34

,
castração e situações

Rua 51, n, 30, sala 1,

emergenciais) centro, Sal. Camboriú,
Me•• CEP:88330-675
1 Médica Veterinária Rua Massaranduba,

3 Vacinação Nathália Pancich Franco 003.628.099-25
44 horas

136 - Taboleiro-
semanais

Camboriú
Médica

4 Desverminação
Veterinária( Nathália

variável variável
Pancich Franco) e Auxiliar
Veterinária

5 Testes laboratoriais e de Médica Veterinária e/ou variável variável
controle de viroses Clínicas Conveniadas
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4) Art. 22, Inciso II.A • provisão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades o ~ OSP P,l.j ~ I
projetos abrangidos pela parceria; " I,) r-ll I

\ .. UJl.- J
4.1 • Previsão de receitas: "... ffPA

-t;?'Concedente Unidl Qtde Valor Parcelas Valor Total
(Valor) Parcelas

Fundo Municipal de Saúde. FMS Reais {R$) 12 21.500,00 258.000,00
Total Global do Repasse R$: 258.000,00

4.2 - Previsão de Desoesas lem consonância com o Art. 45 e Art 46 da Lei 13.204/2015
Despesas previstas Qtde Valor Total (R$) %do

Unitário Total
Global

, • remuneraçao da equipe encarregada da execuçao do plano de
trabalho (compreendendo a, despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço . FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários

proporcjo~:;~, verbas rescisórias e demais encargos sociais e
trabalhistas:
11 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação
NOS CASOS EM QUE A EXECUÇÃO 00 OBJETO DA PARCERIA
ASSIM O EXUA;
111- custos indiretos NECESSARIOS A EXECUÇAO 00 OBJETO,
se"a aual far a orooordlo em relacão ao valor total da oarceria.

,- Clinicas (Castração) 600 90,00 54..000,00 20,93%

2- Despesas com Emergências (Clínicas elou Sede) variável variável 111.000,00 43,,02%

3- Despesas com Laboratório, Materiais ambulatoriais,
variável variável 90.600,00 35,12 %

Medicamentos e Vacinas

4 ~ Despesas com Combustivel (Transporte de Animais) 12 200,00 2.400,00 0,93%

IV . aquisiçãO de equipamentos e materiais permanentes
ESSENCIAIS À CONSECUÇÃO 00 OBJETO e serviços de
adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos
referidos eouioamentos e materiais
Total das Despesas R$: 258.000,00 100,00%

4.3 - Custos
I - Despesas Administrativas
III ~ Custos indiretos

R$: 0,00
R$: 258.000,00

0.00%
100,00%

5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ~ .A.n..Aa As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão
liberadas em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto'

5.1 - CONCEDENTE (REPASSE)

berc. J,I Ago Se' O,, Nov O.z
2020 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 R$21.500,00 R$21.500,00
Exere. Jao Fev M" Ab, Mai J,n
2021 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00 R$ 21.500,00

Total Geral do Concedente RS, I 258.000,00

5,2 - PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA - QUANDO HOUVER)

Exerc J,n Fev M" Ab, Mai J,n

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
20 J,I A o Se' O,, Nov Dez

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00- . --- ,-
Total Geral do Concedente RS, I

1 nos casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:
I - quando houver evidências de irregularidade na aplicaçao de parcela anteriormente recebida;
11 - quando constatado desvio de finalidade na aplicaçao dos recursos ou o inadimplemento da organizaçao da sociedade civil
em relaçao a obrigaçOes estabelecidas no termo de colaboraçao ou de fomento:
111 - quando a organizaçao da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas
pela administraçao pública ou pelos órgaos de controle interno ou externo." (NR)



6) Art. 22 Inciso 111- nrazo nara a execur:ão das atividades e o cumnrimento das metas: \-
6.1- META 6.2 _ PRAZO PREVISTO DAS 6.3 - PRAZO PREVISTO DAS I'-

ATIVIDADES METAS
INICIO TERMJNO INICIO TER.\1I:-'O

M~ta 1 0110712020 30/01>12021

Ativjdad~ I 01107/2020 30/0612021

Ativjd<1d~2 01107/2020 30/06/2021

Ativid<1d~3 01107/2020 30/0612021

Atividad~4 0110712020 30/0612021

Atividad~ 5 01/07/2020 3010612021

7.2-INDlCADORES UALITATIVOS f UM'TITA'nVOS
Documentos Fiscais, boletins de Atendimentos médicos, registros fotográficos, relatórios
circunstanciados das atividades desenvolvidas mediante prestação de contas, utilização das
mídias sociais para divulgação das atividades realizadas pela entidade.

Meta 1

7) Art. 22. Inciso IV. Definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a aferição
do cumrlrimento das metas:
7.1.METAS

8 - OBSERVACÕES GERAIS:

9 - DECLARA ÃO:

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar, para os devidos fins e sob as penas da lei, à
ADMlNISTRAÇAo PÚBLICA que:

Nossos proprietários, controladores, diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são membros do Poder
legislativo da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Art 39, 111da lei 13.019/14)
Nenhum dos díretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39, VII da lei 13,019/2014.
A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria, conforme as vedações dos
artigos 38 a 41 da lei 13,019/14.
A organização não tem dividas com o Poder Público;
Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege a matéria, em especial da Lei 13.019/2014, tendo as condições
legais de firmar a parceria com a administração pública e não incorrendo em nenhuma das vedações legais;
A organização possui todos os documentos originais referentes às cópias simples de documentos apresentados
(cópias de certidões, comprovantes de RG, CPF, contrato social, comprovantes de residência e outros) e que os
apresentará administração pública quando solicitado e antes da assinatura da parceira, para fins de conferência;
A organizaçãO possui estn.JIura para a operacionalização do acordo de cooperação tal como proposto, estando ciente
da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a administração pública não presta consultoria
jurídica, técnica, contábil, financeira ou operacional;
A organização prestará contas dos bens transferidos a título de empréstimo temporário pela concedente destinados à
consecução do objeto do acordo de cooperação;
A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as obrigações comerciais e legais,
espec1ficas da atividade/projeto a que se propõe a executar, bem como, que atende às convenções e acordos
nacionais e internacionais pertinentes;
A associação receberá e movimentará recursos exclusivamente em conta aberta somente para fins de parceria.

Com isso, pede-se o DEFERIMENTO do Projeto e Plano de Trabalho.

BALNEÁRIO CAMBORIÚ, 29 de Maio de 2020.

~~~-1)za /£.q£'4_
>Bêat~ Machado

Presidente



10 - APROVA ÃO PELO CONCEDENTE:

DEFERIDO ( ) INDEFERIDO ( )

Balneário Camboriú - SC, do de 20_

Responsáve, e o orgao repassa or e recursos

Gestor da Parceria

ANEXO - Documentação

Para celebração do Acordo de Parceira, as organizações da sociedade civil deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa municipal e
trabalhista;

11 - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto registrado e de
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta
comercial, com no mínimo 1 (um) ano de existência;

111- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV. relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do
Brasil. RFB de cada um deles;

V • relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF;

VI - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado.
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, .< SANTA CATARINA CERTIDÃONEGI\I,f.A 15'/.',,g PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEARIO CAMBORIU DEBITO MUNIC"'AL .J.L......" ... \ .-,-
"""'''.., Secretaria da Fazenda W 137135/202~ "ICAMBORlU

Dala: 25/05/2020

Requerente: ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE Código: 121208
BALNEARIO C

Identificação do Contribuinte

Nome: ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS Código: 121208
ANIMAIS DE BALNEARIO C

Endereço: RUA SIRIA, 394 • DAS NACOES

Municipio: BALNEARIO CAMBORIU CEP: 88338.135

CNPJ/CPF: 06.156.776/0001-81 UF: SC

Finalidade da Certidão

Finalidade:

Fins Proprios

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome,
relativas a tributos administrados pela Secretaria da Fazenda Municipal.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br> .

BALNEARIO CAMBORIU. 25 de maio de 2020.

Código de Controle da Certidão: 2020137135

Esta certidão terâ Validade pelo período de 90 dias

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidarâ este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE BALNEARIO
CAMBORIU (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 06.156.776/0001-81
Certidão nO: 13256343/2020
Expedição: 08/06/2020, às 14:32:56
Validade: 04/12/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE
BALNEARIO CAMBORIU (MATRIZ E FILIAIS) I inscrito(a) no CNPJ sob o n°
06.156.776/0001-81, NÃO CONSTAdo Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nU 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt~t5t.ju5.br

http://www.tst.jus.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (raz~osocial): ASSOCIACAO VIVA BICHO DE PROTECAO AOS ANIMAIS DE BAlNEARIO CAMBOR1U
CNPJ/CPF; 06.156.776/0001-81
(Solicitilnte sem Inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/Se)

Esta certidão é válida para o número do CPFou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPl informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:
Núme.o da certidilo:
Data de emiuão:
Validade (Lei n~ 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

A autenticidade desta certidão
htlp://www.sef.sç.gov.b.

Lei ni 3938/66, Art. 154
200140057126046
15/05/202016:27:46

14/07/2020

deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 25/05/2020 19:19:49



Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

06.156.776/0001-81
ASSOCIACAO VIVA BICHO PROl ANIMAIS 8ALNEARIO CAMBORIU
R JOSE ALVESCABRAL 104 / NOVA ESPERANCA/ 8AlNEARIO
CAMBORIU / SC /88336-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra.se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:14/03/2020 a 11/07/2020

Certificação Número: 2020031405011878788929

Informação obtida em 06/04/2020 15:47:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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~- Memorando 16.076/2020
Responderapenas via 1Doe

100c

Enio G. [SCGTP - DCIJ Para

I SCGTP. OCCC • O.. 1
NC Morilill R.

31/05/202016:43

VIVA BICHO _1° T. AD. FMS 003-2019 (período 2020-2021)

Cara Marilia,

encaminho documentação a ser ªp':ensado ao Processo de Origem nO:2019016442 da VIVA BICHO ,para dar
prosseguimento ao 1° termo aditivo ao TC FMS 003/2019 para o periodo 2020 12021.
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1 download

1 download

1 download

o downloads

Visto 25 vezes

Segue o processo para parecer do CONTROLE.

hl1ps:/lis.gd/ggs 1f5

Marilia Coelho da Rosa
Coordenadora

Marilia R.ISCGTP - DCCC I

(Encaminhado)

Despacho 1:

16.076/2020

01/06/202010:10

ISCGTP -ASSJ -A ... I
AJC Jorge F.

Quemjá visualizou? ~ssoas

r--
Quem já visualizou? 8 pessoas

Enio Henrique Goncalves
assistente administrativo

aUe

Despacho 2:
16.076/2020

Assunto: 1° Termo Aditivo ao Termo de Cooperação FMS 003/2019

Reguerente: Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais - CNPJ:
06.156.776/0001-81

11

htlps:/lbc.l doc.com.br/?pg=doclver&hash=8666482407BBB6E 1A94FC7FE&ild= 1&origem=paineL selor 1/4
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Prefeitura de Balneário Camboriú , 1Doe Governo

Memorando 16.076/2020
Assunto: VIVA BICHO _1° T. AD. FMS 003-2019 (período 2020-2021)

Balneário Camboriú/SC, 01 de Junho de 2020

Assunto: 1° Termo Aditivo ao Termo de Cooperação FMS 003/2019

Reguerente: Associação Viva Bicho de Proteção aos Animais - CNPJ: 06.156.776/0001-81

Reguerido: Secretaria de Saúde / Fundo Municipal de Saúde ~FMS

1) 00 mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

Considerando que a lei 13.019/2014 determina no seu artigo 55 que a vigência da parceria poderâ ser alterada desde
que devidamente formalizada e justificada, e, conforme artigo 57, que o plano de trabalho poderâ ser revisto para
alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ou por apostilamento:

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da sociedade civil,
devidamente formalizada e justificada. a ser apresentada à administração pública em, no mínimo, trinta dias antes do
termo inicialmente previsto.

Art. 57. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante
termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

Dessa forma. é lícito tanto a prorrogação da vigência da parceria mediante termo aditivo.

2) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria
prevista nesta Lei;

A proposta se identifica com interesse do município em realizar recolhimento, cuidados e castração animal (cães e
gatos) de rua e que estejam sob a guarda de pessoas de baixa renda.

3) Da viabilidade de sua execução;

A proposta de plano de trabalho se mostra bem montada e viâvel a sua execução tanto pela entidade quanto pela
administração pública.

4) Da verificação do cronograma de desembolso;

Foi possível verificar que o cronograma de desembolso se mostra viâvel.

5) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da
parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução fisica e
financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

As fiscalizações serão feitas através da tomada de contas pela Secretaria da Saúde, por meio de relatório do gestor
da parceria, pela comissão de monitoramento e avaliação através de visitas em loco e relatórios apropriados e pela
secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública. Serão avaliados as metas e objetivos descritos no
plano de trabalho e sua execução.

hUps:llbc.1 doc.com.brI?P9"docJvia&hash"8C4AE7B07FC827983758ED1 D&ild"1 112
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Prefeitura de Balneário Camboriú 11Doe Governo08/0612020

6) Da designação do gestor da parceria;

Foi designado o senhor ~nio Henrique Gonçalves, assistente administrativo, matricula 1287.

7) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;

Foi designada Comissão de Monitoramento e Avaliação através do Decreto 9.617, de 2019.

QcE I~/>,.<c- '. ,
" • Ç<.....,\'" PA,~ ..'.!O I.,...;J :;.)

como gestor dt:fparceria.\'b '-\_.- :
,-- 12/

Conclusão: Esse parecer é pela APROVAÇÃO SEM RESSALVAS ao 1c Termo Aditivo ao Termo de

Cooperação FMS 003t2019.

Atenciosamente,

Victor Domingues

Secretário de Controte Governamental e Transparência Pública

Prefeitura de Balneário Camboriú - R. Dinamarca, 320, Nações, CEP 88338-900' 1000' www.1doo_com_br

Impresso em 08/06/2020 14:12:40 por Marília Coelho da Rosa - Coordenadora

'Quer você acredite que consiga fazer uma coisa ou não, voeê está certo.". Henry Ford

htlps:/lbc.l doc.com.brf?pg=docJvia&hash=8C4AE7B07FC827983758ED1D&itd=1 212



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICiPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
GABINETE DO PREFEITO
PROCURADORIA GERAL DO MUNIClplO

PARECER PRGR
Referente Memorando 16.076/2020

PRORROGAÇÃO TERMO DE COLABORAÇÃO FMS 003/2019
SEGUNDO TERMO ADITIVO
ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS
PROCESSO: 2019019217

Pretende a administração prorrogar o Termo de
Colaboração 003/2019 por mais 12 meses.

Ratifico a análise no Despacho "2" pela
Controladoria do Município, adotando também como razões
deste Parecer, ressalvando porém a necessidade de
justificar (art.59 da lei 13.019/14) se a entidade vem
cumprindo de modo satisfatório o plano de trabalho; se
a presente prorrogação está sendo realizada de uma
parceria válida. ou seja, não extinta pelo decurso do
prazo (vigente); e se há previsão no edital de
chamamento, ou na falta deste, no contrato, da
possibilidade de prorrogação de seus termos.

É o parecer.
Salvo melhor juízo.
Ba1.Camboriú, 05 de junho de 2020.

ANTÔNIO CESÁRIO PEREIRA JR
PROCURADOR - OAB/SC 6318

Balneário Camborlú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua Olnamarca, 320 _ Paço Municipal. CEP 88338.900 _ (47) 3267.7071



ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

I

~

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO - TERMO DE
COLABORAÇÃO FMS N' 003 / 2019

Processo n': 2019016442
Base Le9al: Art. 55 caputda Lei n' 13.019/2014, Lei Complementar n' 101 de 04/05/2000
Administração Pública: Município de Balneário Camboriú
Interveniente: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
Organização Da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO VIVA BICHO DE PROTEÇÃO AOS
ANIMAIS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
Objeto: prestar subvenção social para fins de recolhimento, cuidados e Castração animal
(cães e gatos) errantes, de pessoas de baixa renda e adotados na Ong Viva Bicho,
visando o controle populacional, além de outros cuidados como desverminação, controle
de parasitas e vacinas dos referidos animais.
Valor total do repasse: R$ 258.000,00 (duzentos e clnquenta e oito mil reais)
Vigência: O prazo deste termo é de 12 (doze) meses, a contar a partir de Julho de 2020.

o presente Termo encontra-se disponível no endereço eletrônico:
http://contmladoria.balneariocamboriu. se. gov. br

Balneario Camboriú (SC), 29 de Maio de 2020.-

çqn~~:~~~
Gestor do Fundo Municipal de Saúde. FMS

BalneárIo Camboriú - Capital Catarinense do Turismo. CNPJ 83.102285/0001-07
Rua Dinamarca, 320 _ Paço Municipal _ CEP 88338-900 _ (47) 3267_7000

http://contmladoria.balneariocamboriu.
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